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EMENDA Nº 
 
 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

 

PROPOSIÇÃO:  MP 839/2018  

 
Data: 05/06/2018 

 

Texto da emenda 

 

Suprima-se do Anexo II da MP 839/2018 o seguinte cancelamento: 

 

ÓRGÃO: 20000 

UNIDADE: 20201 – Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA 

FP  21 363 2066 210U 0001 – Organização da Estrutura Fundiária 

ESF: F/ GND: 3 / RP :2 / MOD 90 / IU : 0 / FTE: 100  Valor: 5.642.820 

 

21 631 2066 211A 0001  - Desenvolvimento de Assentamento Rurais  

ESF: F/ GND: 3 / RP :2 / MOD 90 / IU : 0 / FTE: 176  Valor: 3.211.912 

 

 

Justificativa 

A questão agrária tem permeado a vida nacional e esteve presente em todos os seus momentos, vindo a constituir-se 

em um dos fatores determinantes dos rumos tomados pelo país. As diferenças regionais e estaduais do movimento 

histórico e, principalmente, recente da estrutura fundiária brasileira, não permitem mais a definição de políticas 

fundiárias, fundadas em diagnósticos com índices nacionais. Em primeiro lugar, é necessário o "diagnóstico" e o 

mapeamento da gama de questões fundiárias, existentes no País. 

 

 Hoje, apesar do  desempenho atual da  política fundiária, o processo de   Organização da Estrutura Fundiária implica 

na resolução dos problemas.  Portanto, mais do que nunca, é necessário a continuidade do  "diagnóstico" e do , 

mapeamento dos vários problemas fundiários existentes no Brasil,  que aponte as dificuldades encontradas na 

estrutura fundiária, que estão a frear o desenvolvimento ou mesmo, a manter e aprofundar desigualdades sociais, 

pobreza e miséria. 

 

Essas características demandam uma política fundiária apropriada. São necessários projetos de ocupação adequados. 

As querelas titulatórias,  necessitam definições uma vez que ainda há enormes extensões de terras públicas que não 

podem ser ocupadas de forma planejada e adequada.  Para a efetividade das ações programadas pelo órgão  se faz 

necessário a preservação das dotações orçamentárias. 

 

 

 

 

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 

 

2388 - DEPUTADO CLEBER VERDE 
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